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Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm
profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatez, 10mm e acabamento em feltro
verde. Dimensões: Altura 120 cm; Largura 90 cm.

LOTE XIV: EXCLUSIVO PARA ME E EPP
fl`_E_l!|_D1: Gangorra de 3 lugares
Público Alvo: Crianças a partir de 3 anos; Caracteristicas: Gangorra com manoplas duplas; Base
para apoio dos pés antíderrapante; Assento anatõmico e antiderrapante; Acabamento sem
saliências e com laterais arredondadas; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto
com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor
do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Em diversas
cores; Não tóxico. Dimensões: Largura: 41cm; Altura: 48cm; Comprimento: 1,56m; Tolerância:
+/- 5%. Manual de Instrução: O produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem, instalação e uso do brinquedo.

[IBM 02: Balangg 4 lugares
Público alvo: Crianças a partir de 3 anos. Características: Estrutura principal em aço carbono
com travessâo superior em aço de 2,5” x 3,(]Omm; Pá central em aço de 2" x 2,65mm; Corrente
de sustentação em aço galvanizado de espessura 5,0Umm; Sistema de movimentação/
articulação em parafusos de aço com diâmetro de V2", com movimentação sobre rolamentos de
esfera blindados acondicionados em bucha metálica que permita substituição; Parafusos de
fixação a base do tipo Parabolt em aço galvanizado, medindo 3/8" E 3" [acompanhando o
brinquedo); Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com
encosto sem emendas entre o assento; Equipamento deve possuir flange com 4 [quatro] furos
em cada pé de sustentação para permitir a fixação do equipamento através de parafusos sob
base de concreto; Todo o equipamento deve ser montado/ soldado através de processo MIG/
TIG, proporcionando acabamento livre de arestas e rebarbas; O equipamento deve receber
tratamento de superficie metálica através do processo de fosfatização; A pintura deve ser
eletrostática em põ, em tinta poliéster; Em diversas cores; Todos os tubos utilizados na
fabricação do equipamento devem ter seu topo fechado com tampa metálica soldada, sendo
proibido o uso de ponteiras plásticas para este acabamento. Dimensões: Largura: 1,B0m;
Altura: 2,2Úm; Comprimento: 4,00m; Tolerância + / - 5%.

E de bonecas
Público Alvo: Crianças a partir de 2 anos. Características: Casinha de boneca multicolorida com
no mínimo: janelas que abrem e fecham, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone,
pia e fogão; Balcão externo na janela (apoio para os braços); Acabamento sem saliência e com
laterais arredondadas; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos
anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo cor do produto;
Materiais que possibilitem a reciclagem apõs o término da vida útil; Peças m l icoloridas; Não
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IÍIÍEM Qi: Esçgzregador em Eglietilgno
Publico Alvo: Crianças a partir de 3 anos. Características: Rampa contínua ou com ondu aç
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ITEM 115: Qira gira - Çgzrossel
Público Alvo: Crianças a partir de 2 anos. Caracteristicas: Peça composta por tres pa
assentos e volante; Base com textura antiderrapante; Volante central; Acabamento sem
saliëncias e com laterais redondas; Três assentos anatõmicos e apoio para os pés; Polietileno
pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a
reciclagem após o término da vida útil; Em diversas cores; Não tóxico. Dimensões: Diâmetro:
1,05m; Altura: 55cm; Tolerância: +/- 5%. Manual de Instrução: 0 produto deve conter manual

` ão em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo.

` ` em estrutura

de instruç

' ' ico
racteristicas: Túnel em polietileno

` ' ` azados para visualização
e

0 ITEM 06: Tunel Lud
' ` Alvo: Crianças a partir de 2 anos. Ca

` sos; Três módulos auto-encaixaveis, v
turas que funcionam como entrada

aditivos anti-

Pubhco
rotomoldado, em formatos diver
interna e com possibilidades de expansão; Duas estru
saída; Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; Composto com
estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto;
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças multicoloridas; Não
tóxico. Dimensões Internas do Módulo: Largura: 1,10m; Altura: 1,20m; Comprimento: 'I"'5cm;
Tolerância: +/- 5%. Manual de Instrução: O produto deve conter manual de instrução em
Português para montagem, instalação e uso do brinquedo.

XV, BRINQUEDOS SEB/MEC.2.5. oEscRiçÃo nos maus no i.o'rE

USIVO PARA ME E EPPLOTE XV: EXCL
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' ' feccionado em MDF com 28 peças

' de cor e textura diferente. Dimens
Descrição: domino con

' s pontas um pequeno circulopossui nas dua

3 peças cada -

7cm x 3,5cm

ITEM Q2; logo otzofiggõos -~ MDF
crição: B conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm [com

40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão ser impressas frente e verso
s instrumentos de trabalho e nominaçâo - de
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' medindo aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e
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M 03: Avião bi;-olono - moooiro
rá ser produzido em madeira maciça de pinus com a hélice mo

4 cores. Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A:
us acessórios, acompanhada de

Descrição: Deve
` ta atóxica em
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' ` de papelão.

tado com tin
montado, com
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anual de instruções de montagem com ilu

Pia de cozinha - MDF
de bancadafgabinete com duas portas de abrir e fechar com

ada em plástico resistente; armário
'rio de água com

ITEM 04:
' l erá composto

` 'da confeccion
' r o reservato

` terliga

` ao' o move s
pia embuti

` r devera conte
istema que in

i Descriç* .
DF 15mm com

arte superio
mbutido no s

' ter ainda a

tampo de M
superior com portas abrir e fechar. Na p
capacidade de 1 litro que estará conectado ao encanamento e
o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; devera con
tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água. O móvel deverá ser fabricado com
placas de madeira reciclada revestida (MDF) de 15mm laminado. Os recipientes de água e o
material hidráulico são de material plástico resistente e deverão estar incluidos no móvel.
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm. Deverá ser entregue desmontado, com
todos os seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de papelão.
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material

ITEM 05: Geladeira - MDF
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com duas portas
freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com sistema de segurança.

' haver duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras,
rá ser entregue desmontado com todos os seus

m ilusi\l\ações. Dimensões

h i

(
Na parte interna devera
além de uma porta ovos para uma dúzia. Deve
acessórios, acompanhada de manual de instruções de montagem co

` ' A 100 cm x L 40cm x P 40cm. Embalagem: Caixa de Papelao.
colagem do material i'

aproximadas.
" erão aceitos grampos paraOBS: Nao s
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ITEM 06:@sinh 
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em compensado
de1Bmm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será construido com telha isotérmica
em fibra vegetal, painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com
gradil (cercado) colorido que contorna a sacada. A pintura será realizada em alto brilho, e as
janelas terão dimensões de 30cm x 30cm x 40cm (mm) com dobradiças com sistema de
segurança; a porta terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada â casinha por dobradiças
com sistema de segurança. Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura
lateral vertical: 1,B0m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. Deverá ser entregue
desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de
montagem com ilustrações. Embalagem: Caixa de Papelão.

ITEM 07: Teatro de fantooho - tooido
Descrição: um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 0,B5cm, confeccionado
em tecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita) com detalhes coloridos. Cortina em
tecido 100% algodão estampado. Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta
da sala de aula. Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a estruturação do
teatro. Embalagem: caixa de papelão.

ITEM 113: fiogço para bonecas - m_§_LiI
Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar colchão revestido
de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro em tule; deverá
possuir bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras. Dimensões aproximadas: 35 cm de altura
x 58 cm comprimento. Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado
transparente (cristal).

 m@- metal
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 100%
algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pá. Dimensões
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm.Embalagem: caixa de papelão.

ITEM 10: Teatro de fantoche - madeira
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira maciça Iixada, sem
rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes frontal e laterais em MDF, com 3mm de espessura,
ilustradas com serigrafia. O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75
de altura - com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. As laterais devem ser afixadas com
dobradiças metálicas e medir aproximadamente 29 cm de largura x 59 m de altura.Estrutura
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acompanhada de cortina de tecido 100% algodão, antialérgico na área da janela. Embalagem:
caixa de papelão.

iTEM 11z Egggizzgg mamãe ç fijhetes - papelão
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura minima de 1,8 mm
+ papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr
impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). Em cada uma das
imagens deve existir uma familia de animal, com 2 ou 3 filhotes que são recortados em peças
grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena. Dimensões aproximadas das
imagens: 20 x 20 cm. Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3
cm produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche
105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico.

I IÍEM 12: Iogo da mo[|1o'[io oom 1;ozf¡I;_1_1_[o - MDF
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares com texturas
variadas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado,
tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com bolinhas. Essas peças são
encaixadas nos quadrados do tabuleiro. Dimensões: tabuleiro - 36cm X 24cm dividido em 24
quadrados de 5,5cm; peças - 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada. Embalado
em Saco de TNT.

ITEM 13: Passa Peço - MDF
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de formas na tampa para
brincar de passar bloco. Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm. Abertura na parte frontal para
pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 formas diferentes: triangulo, cruz, cilindro e meia
lua. Material colorido, minimo 4 cores. Embalado em saco plástico tipo shrink resistente.

 fl
Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 mm pintada com
tinta atõxica. As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para encaixe
das mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para que a caixa possa ser
transportada facilmente. Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios,
acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. Dimensões
aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm. Embalagem: Caixa de papelão.

ITEM 15: Blogo; Logicos - MDF
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores diferentes, formado por
48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm (quadrado maior), divididas igualmente
em 4 formas geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo). D e acompanhar
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folheto com instruções detalhadas de uso. Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x
68mm.

ITEM lo; [fogão - MDF
Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm laminado. O tampo com
suporte de panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa do forno
deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com
sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com trava. Os 5 botões
reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e indicadores na horizontal em
relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. Dimensões
aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm. Deverá ser entregue desmontado, com todos os
seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material

Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com espessura minima de
1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura
90 gr impresso em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). São 3 imagens
diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças.
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. Embalagem: tipo tampa e fundo medindo
aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima
de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico.

[TEM 18: Enoaixo do olooos - moooiro
Descrição: 25 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 320mm x 65mm x
210mm com 10 palitos para encaixar as peças. Matéria-prima: blocos confeccionados em
madeira maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. Dimensões:
dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. A base e os palitos devem também
ser confeccionados em madeira maciça sem rebarbas. Embalagem: sacola de plástico PVC
laminado transparente (cristal).

[IBM 19: Cavalo de Balance ztoadeita
Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal ou
pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira. Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x
A60 cm, altura do assento: min. 30 e máx. 35 cm. Deverá ser entregue desmontado, com todos
os seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de monta T com ilustrações.
Embalagem: caixa de papelão.
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se nos Planos de Ações Articuladas nfl“ncia foram estimados com ba
nos autos do processo.

3.1. Os preços de refere
8589, nã 201302993 e nã 201305302, constando

4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBIETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria Municipal da Educação em
manter estruturada as diversas creches e unidades de ensino do Municipio de Barroquinha,
tendo em vista a melhoria e valorização da qualidade de ensino das instituições escolares.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico, datada e assinada

imbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou

` odelo padronizado no anexo do

O (sobre o car

da seguindo o m
entrelinhas.

reços deverá ser apresenta5.2. A proposta de p
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão social, CNP), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 30 (trinta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não
especificarem a marca dos produtos/equipamentos cotados, bem como cotar marcas

0 inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
` as que possam incidir sobre o fornecimento

tributos, encargos traba
soal custos e demais despes

PREÇOS ESÇRITA_§
s

deslocamentos de pes ,
itado'

" RE A Ei..ABoRAçÃo pas PROPOSTAS DE
licitante deverão conter apenas duas casa

to ou desprezar os

lic ,
QBJENTAÇAO SOB
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote
ou global, O somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante
no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes, propostos pelo licitante, em
sua integralidade, conforme Anexo do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto á especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ás
suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei N9. 10.520/02 e Lei N9. 8.666/93,
alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ã Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário, facultando~lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ã Pregoeira.

õ. DA HAaii.iTAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha/CE, na forma dos artigos
34 a 37 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À iiABii.iTAç.‹io lunfoicii
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público
de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades emiíifiesárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seu xadministradores;
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devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CN PJ) ;
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN né' 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
(Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1” de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À. QuAi.ii=icAçÃO Economico-i=iNANcEiRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Capital social mínimo ou património líquido minimo, igual ou superior a 10% (dez por
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Const`tuição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso u insalubre, nem
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emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos
anexos do edital (art. 32, §29, da Lei NE. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO S A§E DE HABILITAÇAQ
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinha/CE (assegurado,
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado
dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto no edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias
anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes á disposição dos respectivos
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

Â'

7. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão á
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes á
Secretaria Municipal da Educação, na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s):
O801.12.361.0022.2.051 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Edu ção - Elemento
de Despesa: 4.4.90.52.00 ‹- Equipamentos e Material Permanente.
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0801.12.365.0029.2.028 - Manutenção e Funcionamento de Creches - Elemento de Despesa:
3390.30.00 - Material de Consumo / 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

a. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
celebrado entre o Município de Barroquinha/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.ê 8.666/93, da Lei n.*¿' 10.520/02, do edital e
demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra
o Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão
Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o
contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido,
sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas no
edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos
exigidos no iteni 8.2.1 no prazo estabelecido é facultado â Administração Municipal convocar
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos
dos autos do processo.
8.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nê
8.666/93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/equipamentos licitados/contratados serão
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/equipamentos pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço fi `co, ou enviada
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via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrónico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos/equipamentos no local, dentro do prazo e
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos produtos/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos/equipamentos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/equipamentos licitados deverão ser
entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra
pela administração, no local definido pela contratante.
9.2.1. Para os produtos/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota
fiscal em nome do Município de Barroquinha/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta a contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/equipamentos fornecidos ãs
normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogaçóes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/CE.
9.3. Os produtos/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam ímputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/equipamentos deve se efetuar de forma a ão comprometer o
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
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